
CÂMARA MUNICIPALr

SANTA re DO SUL
ESTADO DE SÁO PAULO

Os Vereadores subscritores, no uso de suas
prerrogativas parlamentares, etc. apresentam
ao Colendo Plenário, a seguinte

EMENDA N° 01

TEXTO DA EMENDA:
Faça-se nas Fichas de Despesa que integram o Anexo 02 do

PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL para o exercício de 2.011, as seguintes
modificações:

Transfira-se do:
PODER LEGISLATIVO- 01 032.0041.2102.000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA CÂMARA
Ficha 007 — 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Ficha 008 — 3.3.90.30.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA

para:
02.09.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Função 3.3.50.00 TRANSFERÊNCIAS À INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS

3.3.50.43 SUBVENÇÕES SOCIAIS

RS 10.500,00
.RS 13.500,00

RS 24.000,00

■JUSTIFICATIVA:

A presente emenda objetiva remanejar dotação orçamentária da
Câmara Municipal para reforçar verbas destinadas ao Fundo Municipal de Assistência
Social, para repasse de subvenções às entidades Filantrópicas.

Sala das Sessões Dr. João Alfredo do Amaral Ribeiro,
10 de novembro de 2.010
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